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RESUMO :O direito penal tem por finalidade essencial proteger os valores mais importante do homem na sociedade em geral. Que esses valores são chamados de bens jurídicos ,no qual  se destaca a vida, a liberdade propriedade e a integridade física .
           E o estado tem o dever de punir quem infringir esse direito ,o estado como detentor do poder omite seu papel de garantidor ,porque ele precisa manter a ordem e a paz social  já o garantismo penal beneficia para o delinquente e assegura os direito à liberdade desse acusado que por muitas vez fica omisso para o estado.



 PALAVRAS-CHAVES: garantismo penal e estado democrático de direito.





























1. INTRODUÇÃO
Neste trabalho foi feito um apanhamento geral sobre o garantismo penal e estado democrático de direto e os princípios fundamentais do garantismo definido o tema foi preciso busca os manuais que tinha sobre o assunto para compor por capitulo referente ao garantismo e estado , a divisão do trabalho deus por iniciar sobre a problematização indicante chagamos ao garantismo e seus princípios ,até o estado e processo 
.o preste trabalho tem o objetivo de mostra a relação entre o garantismo penal e o estado democrático de direito que se mostra como o detentor do poder. O garantismo penal e a efetivação do direito do acusado para a garantia da sua liberdade e seus direito que muitas vezes fica omisso pelo estado. O garantismo tem seus fundamentos em princípios que são essenciais para a garantia do direito do acusado quando está sendo punido pelo, estado porque as garantias dos acusados e condenados na maiorias das vezes são violadas pois falta no estado a organização nas questões referidas a segurança e também nas áreas processuais ,posto que o indivíduo que não comunga com o devido processo legal

	.


















2. PROBLEMATIZAÇAO 
O garantismo penal no qual o beneficia para o delinquente  e assegura os direitos e a liberdade do acusado.
O gratíssimo penal e a efetivação de garantir para tal não e preciso que o estado se mostre o poderoso soberano impondo-se sobre.
O garantismo penal e rígido por princípios  fundamentais e processuais e muito importante mencionar esse tais princípios  pois e um direito do acusado e estará assegurado por tais princípios
Podemos mencionar que não existe efetividade dessas garantias no âmbito penal ,pois o estado como detentor do poder omite seu papel de garantidor porque ele necessariamente precisa efetiva seu papel de garantia constitucionais  prevista no ordenamento jurídico.
Pois isso e um dos problema vivenciado nos regimes democráticos, atualmente, é confundir a onipotência da maioria com a democracia  e o estado.




















3  GARANTISMO PENAL 
         De garantir, que significa assegurar, tutelar algo. No contexto jurídico, quando se fala em garantismo, não é diferente. O objeto sob o qual recai a tutela são os direitos subjetivos ou a pretensão de acessar os bens da vida para satisfação das necessidades humanas.  O garantismo é um sistema sociocultural que estabelece instrumentos jurídicos para a defesa dos direitos e consequente defesa do acesso aos bens essenciais à vida dos indivíduos ou de coletividades, que conflitem com interesses de outros indivíduos, outras coletividades e sobre tudo, com interesses do Estado.
            Esses instrumentos jurídicos são as garantias, as armas jurídicas que visam proteger os cidadãos que abrem mão de parcela de sua autonomia em benefício da coletividade, entregando ao Estado o poder para que ele lhes proporcione a segurança, saúde, trabalho, etc. Para estar seguro da realização do Estado, as constituições do Estado de Direito preveem instrumentos jurídicos expressos em limites, vínculos e obrigações impostos ao poder estatal, a fim de maximizar a realização dos direitos e minimizar suas ameaças.
              O Garantismo se vincula, portanto, ao conceito de Estado de Direito, modelo jurídico destinado a limitar e evitar a arbitrariedade do poder estatal. Evidentemente é possível o trato de distintas classes de garantismo em função do tipo de direito subjetivo a que esteja orientado a proteger.
















4. SURGIMENTO DO GARANTISMO PENAL 

o garantismo surgiu como teoria e prática jurídica direcionadas à defesa dos direitos de liberdade. Por ser o poder do Estado o que mais restringe ou ameaça à liberdade pessoal, o garantismo se desenvolveu como garantismo penal.  Ele nasce representando a base da filosofia liberal que retira do saber jurídico – comprometido com a defesa da liberdade – a necessidade de minimizar a violência exercida pelo poder punitivo do Estado: as garantias penais e processuais são as técnicas para tornar efetiva essa exigência de redução de violência e domínio punitivo. O garantismo penal se vincula, portanto, a filosofia política de um “direito penal mínimo”, e dessa maneira se apresenta como a única justificação racional do direito penal, pois não se apresenta somente como modelo de legitimação ou justificação, mas também de deslegitimarão ou crítica das instituições e práticas jurídicas vigentes. Enquanto sistema de proteção de bens e direitos, o garantismo se presta a ser estendido a todo o âmbito de direitos das pessoas e não apenas àqueles afetados diretamente pelo poder punitivo do estado. podemos falar de uma “teoria geral do garantismo”, cujo referente é, sem dúvidas, a obra de Luigi Ferrajolli, Direito e Razão. Na medida em que as constituições positivam direitos fundamentais e fazem deles um vínculo restritivo ao poder estatal, essa teoria geral mostra ser a própria teoria do Estado Constitucional de Direito Por isso, o garantismo não é simples legalismo; ou melhor, não é compatível com a falta de limitação jurídica do Poder Legislativo, pois a mera sujeição do juiz à lei pode conviver com as políticas mais autoritárias e anti-garantistas.
4,1.  PRINCIPIOS DO GARANTISMO PENAL 

Os princípios  do garantismo penal são : princípio da retributividade ou da sucessividade da pena em relação ao delito cometido ,princípio da legalidade: inviável se cogitar a condenação de alguém e a imposição de respectiva penalidade se não houver expressa previsão legal, guardando está a devida compatibilidade com o sistema constitucional vigente; princípio da necessidade ou da  economia do Direito Penal, princípio da lesividade ou da ofensividade do ato, princípio da materialidade;  princípio da culpabilidade; princípio da jurisdicionalidade; princípio acusatório ou da separação entre juiz e acusação; princípio do encargo da prova; princípio do contraditório: a partir do devido processo legal, o réu tem o direito fundamental de saber do que está sendo acusado e que lhe seja propiciada o amplo poder de se defender de todas as acusações.
Garantias relativas à pena: nulla pena sine crimne = não há pena sem crime (princípio da retributividade); nullum crimen sine lege = não há crime sem lei anterior que o defina (princípio da legalidade); nulla lex pennalis sine necessitatis = não há lei pena sem necessidade (princípio da necessidade e princípio da intervenção mínima).
.
5. GARANTISMO PENAL E O PRINCIPIO DA DIGINIDADE DA PESSOA HUMANA 


Previsto na Constituição Federal de 1988, o princípio da dignidade da pessoa  humana é um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito. A Constituição Federal como pilar da normatização jurídica, se completa e se forma por elementos que interligam-se aos diversos ramos do Direito e, o Direito Penal tem íntima correlação com esse ordenamento legal como uma desses ciências. lesão ao bem jurídico protegido pela norma. Portanto a dignidade da pessoa humana tem intrínseca relação com o Direito Penal garantia a, fazendo compreender que um Estado Democrático de Direito, o fato punível de ser entendido tendo em vista a finalidade do Direito Penal,  a proteção de bens jurídicos penais e a dignidade humana um fundamento máximo do Estado democrático, ou seja, a sanção penal só incidirá quando existir um concreto perigo para o bem jurídico.
A constituição não descurou, porém, da tutela da ordem e da segurança social. Por isso, sua tarefa de proteção dos direitos fundamentais apresenta-se também como intervenção penal, estabelecendo garantias em favor de todos os indivíduos, notadamente a inviolabilidade do direito à segurança. Outros direitos e garantias há decorrentes do regime e dos princípios adotados pela Constituição, aplicáveis aos indivíduos anônimos, potencialmente vítimas da violência criminosa. Esses homens de carne e osso, trabalhadores ou não, habitantes das cidades ou dos campos, no gozo dos seus direitos naturais, civis e políticos, não têm a proteção garantista. Para esses homens, parece não valer os Mandamentos da Lei de Deus, que protegem a vida, a liberdade, a família, o patrimônio e outros direitos imprescindíveis ao desenvolvimento do bem comum.                                                                                                                               A positivação do princípio da dignidade da pessoa humana encontrou respaldo a partir da Segunda Guerra Mundial, onde foi o ponto de partida para tornar universal e multiplicar os direitos do homem em 1948 na Assembleia Geral das Nações Unidas, onde proclamou-se a declaração Universal dos Direitos Humanos, marco inicial contra o desrespeito ao direito do ser humano e o início do princípio da dignidade humana. O princípio da dignidade é a premissa do estado Democrático de Direito, refletindo no Direito Penal Garantista, já  que  a  finalidade  do  garantismo  é  a  tutela  de  bens  jurídicos e atuação estatal, através da aplicação das garantias Constitucionais.



6. NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

A pena é uma das espécies de sanção penal, assim como a medida de segurança, consistente em uma manifestação do direito de punir do Estado. Isso porque quando é imposta uma pena, restringe-se a esfera jurídica do autor de um fato definido legalmente como crime, após o trâmite do devido processo legal. esse modo, uma vez transgredida uma norma de direito penal objetivo, surge para o Estado o direito subjetivo de punir, o qual culmina com a aplicação/execução de uma pena cominada no preceito secundário do fato delituoso cometido.
 Aníbal Bruno, explica que a pena, em seu sentido propriamente jurídico, é uma resposta que uma comunidade organizada politicamente dá a um fato transgressor de normas fundamentais à sua estrutura e, portanto, tais fatos são definidos pela lei como delituosos. Segundo o autor, essa reação “aparece com os primeiros agregados humanos. Violenta e impulsiva nos primeiros tempos, exprimindo o sentimento natural de vingança do ofendido ou a revolta de toda a comunidade social, ela se vai disciplinando com o progresso da cultura, abandonando os seus apoios extrajurídicos e tomando o sentido de uma instituição de Direito posta nas mãos do poder público para a manutenção da ordem e segurança social.” Portanto, tem-se que a pena é uma consequência natural (e jurídica) do delito, imposta pelo Estado, quando do cometimento de um fato típico, antijurídico e culpável, após a devida persecução criminal, devendo esta, num Estado Democrático de Direito, se dar de acordo com os ditames da Constituição da República Federativa do Brasil, conforme explica Rogério Greco No Brasil, assim como na maioria dos países subdesenvolvidos, a pena foi eleita como o principal instrumento descontrole social do crime e da criminalidade, ou seja, conforme explica Juarez Cirino dos Santos, a Política Criminal não se orienta por  políticas públicas de emprego, salário digno, escolarização, moradia, saúde e outras medidas complementares, como programas oficiais capazes de alterar ou reduzir condições sociais adversas da população marginalizada do mercado de trabalho e dos direitos da cidadania, definíveis como determinações estruturais do crime e da criminalidade; por isso, o que deveria ser a política criminal do Estado, existe, de fato, como simples Política Penal instituída pelo Código Penal e leis complementares
essa política penal realizada pelo Direito Penal brasileiro legitima-se pela teoria da pena, a qual se sustenta como uma retribuição do crime e prevenção da criminalidade.
Destarte, pode ser afirmado que a pena é uma consequência jurídica do delito, imposta pelo Estado, no exercício de seu direito de punir, ao autor de fato típico, ilícito e culpável, após o trâmite do devido processo legal, com todas as suas garantias que lhe são inerentes.. 

6.1.  O PROCESSO PENAL GARANTISTA 

O processo penal garantista, pode ser interpretado como sendo a evolução do processo penal moderno, baseado na proteção aos direitos fundamentais,.
O garantismo surge, como forma de proteção e segurança da ordem jurídica, como a regulação jurídica do próprio Direito Positivo, não só quanto às formas de produção, mas também sobre a produção de seus conteúdos.
Assim, o garantismo, sustenta o modelo de Direito Penal Mínimo de Ferrajoli. Esse modelo está diretamente vinculado ao modelo de processo penal garantista, que oferece fundamentos para a independência da magistratura e alerta-lhe de seu papel de controlador da legalidade do poder.
Da palavra “garantismo” pode-se distinguir três significados diversos, mas conexos entre si. Conforme o primeiro significado, “garantismo” designa um modelo normativo de direito: precisamente no que diz respeito ao direito penal, o modelo de “estrita legalidade”, próprio do Estado de direito, que sob o plano epistemológico se caracteriza como um sistema cognitivo ou de poder mínimo, sob o plano político se caracteriza como uma técnica idônea a minimizar a violência e a maximizar a liberdade e, sob o plano jurídico, como um sistema de vínculos impostos à função punitiva do Estado em garantia aos direitos dos cidadãos. 
É, consequentemente, “garantista” todo sistema penal que se forma normativamente com tal modelo e que o satisfaz. Ou seja, atividade jurisdicional encontra seu fundamento de legitimidade na tutela dos direitos fundamentais.  Dentro dessa realidade, a postura política e ideológica do juiz moderno tem como trajeto a Constituição.
A atuação do magistrado difere da atividade preponderantemente política do legislador e do administrador, porque esses dois poderes são poderes assentes na maioria. Ferrajoli lembra que o juiz julga em nome do povo, mas não da maioria, pois lhe compete também a tutela das liberdades das minorias.
Fundamentos do direito penal do inimigo e garantismo penal
o inimigo, ao infringir o contrato social, deixa de ser membro do Estado, está em guerra contra ele; logo, deve morrer como tal quem abandona o contrato do cidadão perde todos os seus direitos  em casos de alta traição contra o Estado, o criminoso não deve ser castigado como súdito, senão como inimigo  quem ameaça constantemente a sociedade e o Estado, quem não aceita o estado comunitário-legal, deve ser tratado como inimigo  (Kant). 

6.2. COMO DEVE SER TRATADO O INIMIGO 
(a) o inimigo não é um sujeito de direito, sim, objeto de coação; 
(b) o cidadão, mesmo depois de delinquir, continua com o status de pessoa; já o inimigo perde esse status (importante só é sua periculosidade);
 (c) o inimigo não pode ser punido com pena, sim, com medida de segurança (porém, não a destinada aos inimputáveis, que tem caráter curativo, sim, medida de segurança detentiva para os imputáveis); 
(d) não deve ser punido de acordo com sua culpabilidade, senão consoante sua periculosidade; (e) as medidas contra o inimigo não olham prioritariamente o passado (o que ele fez), sim, o futuro (o que ele representa de perigo futuro);
 (f) não é um Direito penal retrospectivo, sim, prospectivo; 
(g) o Direito penal do cidadão mantém a vigência da norma; o Direito penal do inimigo combate preponderantemente perigos; 
(h) o Direito penal do inimigo deve adiantar o âmbito de proteção da norma (antecipação da tutela penal), para alcançar os atos preparatórios; 
(i) mesmo que a pena seja intensa (e desproporcional), ainda assim, justifica-se a antecipação da proteção penal; 
(j) quanto ao cidadão (autor de um homicídio ocasional), espera-se que ele exteriorize um fato para que incida a reação (que vem confirmar a vigência da norma); em relação ao inimigo (terrorista, por exemplo), deve ser interceptado prontamente, no estágio prévio, em razão de sua periculosidade. 
Dois Direitos penais: de acordo com a tese de Jakobs, o Estado pode proceder de dois modos contra os delinquentes: pode vê-los como pessoas que delinquem ou como indivíduos que apresentam perigo para o próprio Estado. Dois, portanto, seriam os Direitos penais: um é o do cidadão  que deve ser respeitado e contar com todas as garantias penais e processuais;
As três mais importantes tendências político-criminais na atualidade costumam ser agrupadas sob as seguintes denominações: punitivistas, abolicionistas e minimalistas. 
[bookmark: _GoBack]As primeiras (punitivistas) acreditam no Direito penal (a paz social só poderia ser alcançada por meio da intensificação do castigo, da distribuição de penas, ou seja, da difusão da dor e do sofrimento); as segundas não acreditam no Direito penal (ele seria mais pernicioso que o próprio crime; “um mal maior”); as terceiras desconfiam dele (desconfiam da sua eficácia para resolver os conflitos penais, não admitem que ele possa resolver os problemas cruciais da sociedade, muito menos da sociedade pós-industrial etc.; procuram justificar a existência do Direito penal, mas para ser aplicado como instrumento de ultima rateio, de modo fragmentário e subsidiário e, mesmo assim, respeitando-se todas as garantias penais e processuais estabelecidas pelo Estado Constitucional e Democrático de Direito.
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8. CONCLUSÃO


A obra menciona garantismo penal e o estado democrático de direitos e seus poderes de punir as punições entrelaçadas no sistema penal brasileiro, demostra que está longe de garantir um direto aos acusados e condenados pois existe muitas falhas no direto ,os crimes cometidos por indivíduos dentro da sociedade demostra que muitos dos delitos são cometido por meios cruéis e motivos banais geralmente os delinquente sempre se defende de tais atos .
Porque são assegurados pelos garantismo e o princípio da dignidade da pessoa humana e o garantismo penal tem sua raiz baseada nesse princípio .
Muitas vez o estado como protetor e garantidor desse poder fica omisso com o acusado que não tem suas garantias a liberdade nem mesmo seus direitos com condenado a uma pena então podemos evidenciar que não existe que não existe efetivação dessas garantias no âmbito penal pois o estado já se mostra como garantidor .
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